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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 059, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

Dá denominação à rotatória que liga a Rua Padre 

Abel à Avenida Oswaldo Soares Machado, Avenida 

Francisco Machado e Rua João Pereira de Barros.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominada Roldão Soares “Nena” a rotatória que liga a Rua Padre 

Abel à Avenida Oswaldo Soares Machado, Avenida Francisco Machado e Rua João Pereira de 

Barros.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 7 de novembro de 2023.

WILDE WEI DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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